
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE
Alameda Ministro Miguel Ferrante, 224 - Bairro Portal da Amazônia - CEP 69915-632 - Rio Branco - AC

TERMO DE REFERÊNCIA PARA SERVIÇOS Nº 0830208 / 2025 - PRESI/DG/SAOF/ASGOVSAOF

1. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO

1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fretamento de aeronaves, sob demanda, mediante Sistema de Registro de Preços, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Termo de Referência, para atender às necessidades logísticas da Justiça Eleitoral durante o período eleitoral.

Item/grupo Trajeto CATSER
Unidade

de medida
Quantidade a
ser registrada

Quantidade
mínima a ser
contratada

Valor
unitário

Valor total

 1

 

Rio Branco/Cruzeiro do Sul/Rio Branco
Rio Branco/Santa Rosa/Rio Branco
Rio Branco/Tarauacá/Rio Branco
Rio Branco/Tarauacá/Jordão/Tarauacá/Rio Branco
Rio Branco/Jordão/Rio Branco
Rio Branco/Feijó/Rio Branco
Rio Branco/Feijó/Tarauacá/Rio Branco
Rio Branco/Feijó/Tarauacá/Cruzeiro do Sul/Rio Branco
______________________________________________________________
Observação: Fretamento de aeronave com capacidade mínima para
transportar 5 (cinco) passageiros ou seiscentos quilogramas de carga (base de
saída/retorno o município de RIO BRANCO)..

14680  Hora de voo   80 20    

 2

Rio Branco/Cruzeiro do Sul/Rio Branco
Rio Branco/Santa Rosa/Rio Branco
Rio Branco/Tarauacá/Rio Branco
Rio Branco/Jordão/Rio Branco
Rio Branco/Tarauacá/Jordão/Rio Branco
Rio Branco/Jordão/Tarauacá/Rio Branco
Rio Branco/Tarauacá/Jordão/Tarauacá/Rio Branco
Rio Branco/Feijó/Rio Branco
Rio Branco/Feijó/Tarauacá/Rio Branco
Rio Branco/Feijó/Tarauacá/Cruzeiro do Sul/Rio Branco
______________________________________________________________
Observação:  Fretamento de aeronave com capacidade mínima para
transportar 9 (nove) passageiros ou mil e duzentos quilogramas de carga
(base de saída/retorno o município de RIO BRANCO).

 14680 Hora de voo    30 10    

 3

Cruzeiro do Sul/Marechal Thaumaturgo/Cruzeiro do Sul
Cruzeiro do Sul/Porto Walter/Cruzeiro do Sul
Cruzeiro do Sul/Porto Walter/Marechal Thaumaturgo/Cruzeiro do Sul
Cruzeiro do Sul/Tarauacá/Jordão/Tarauacá/Cruzeiro do Sul
Cruzeiro do Sul/Jordão/Cruzeiro do Sul
Cruzeiro do Sul/Tarauacá/Cruzeiro do Sul
Cruzeiro do Sul/Eirunepé/Envira/Cruzeiro do Sul
______________________________________________________________
Observação:  Fretamento de aeronave com capacidade mínima para
transportar 5 (cinco) passageiros ou seiscentos quilogramas de carga (base de
saída/retorno o município de CRUZEIRO DO SUL).

 14680  Hora de voo  170 40    

4

Cruzeiro do Sul/Marechal Thaumaturgo/Cruzeiro do Sul
Cruzeiro do Sul/Porto Walter/Cruzeiro do Sul
Cruzeiro do Sul/Porto Walter/Marechal Thaumaturgo/Cruzeiro do Sul
Cruzeiro do Sul/Tarauacá/Jordão/Tarauacá/Cruzeiro do Sul
Cruzeiro do Sul/Jordão/Cruzeiro do Sul
Cruzeiro do Sul/Tarauacá/Cruzeiro do Sul
______________________________________________________________
Observação:  Fretamento de aeronave com capacidade mínima para
transportar 9 (nove) passageiros ou mil e duzentos quilogramas de
carga (base de saída/retorno o município de CRUZEIRO DO SUL).

14680 Hora de voo 60 10    

 

2. O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme indicado no Estudo Técnico Preliminar.
3. O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2026 contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n. 14.133, de 2021.

 

2.  DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência, e tem por

base os quantitativos executados nas eleições anteriores. 
2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual: item 106 do PCA 2026 (0791797).

 

3. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS:
1. De acordo com o que consta no ETP será adotado o Sistema de Registro de Preços (art. 78, IV, Lei 14.133/2021) para a contratação pretendida.
2. Não haverá uma quantidade máxima a ser contratada para cada item/grupo



3. Não haverá possibilidade de prever preços diferentes.
4. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo de serviços inferior ao máximo previsto no termo de referência.
5. Será adotado o critério de julgamento de menor preço por item.
6. Não será permitido o registro de preços com indicação limitada a unidades de contratação, sem indicação do total a ser adquirido.
7. Os preços registrados poderão ser objeto de reajustamento, observados os requisitos exigidos pela Lei n. 14.133, de 2021.
8. Para fins do reajustamento será adotado o seguinte critério IPCA.
9.  O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano contado a partir do 1º do útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado, por igual período,

desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do art. 23 da Lei n. 14.133, 2021.

 

4. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
1. DA SUSTENTABILIDADE 

1. PLANO DE LOGÍSTICA SUSTENTÁNVEL (PLS) DO TRE-AC  
1. O art. 5º da Lei n. 14.133/2021 reproduz o Princípio do Desenvolvimento Sustentável, que recentemente fora albergado no art. 3º da Lei n. 8.666/93.
2. Por sua vez, a Resolução CNJ n. 347/2020 estabelece que os órgãos do Poder Judiciário devem prever critérios de sustentabilidade em suas contratações, tais como: métodos

utilizados para avaliação e especificação de bens, materiais, serviços e obras em função do seu impacto ambiental, social, cultural e econômico, no mínimo, com base nos
planos de gestão de logística sustentável – PLS de cada órgão, cuja gestão está prevista no art. 4º dessa norma.

3. Neste Tribunal, o PLS 2021-2026 foi instituído através da Portaria TRE-AC n. 98/2025.
4. Após consulta ao referido Plano, verificou-se que não há ações e estratégias voltadas ao desenvolvimento sustentável diretamente associadas associadas ao objeto pretendido

nesta contratação.
5. Todavia, o art. 21 da Resolução CNJ n. 400/2021 estatui que as aquisições e contratações realizadas pelos órgãos do Poder Judiciário devem observar os critérios de

sustentabilidade quanto aos bens, serviços e obras, inclusive na execução de reformas, na locação, aquisição e manutenção predial de bens imóveis, citando, entre eles, alguns
que constam da Instrução Normativa SLTI/MPOG n. 01/2010 que, de igual forma, também dispõe sobre critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens,
contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal.

6. Critérios de sustentabilidade:
1. A contratada deverá realizar a destinação ambientalmente adequada de óleos, fluidos, filtros e peças decorrentes de manutenção das aeronaves, conforme normas da

ANAC e legislação ambiental.
2. As aeronaves ofertadas deverão atender, quando aplicável ao modelo, aos padrões reconhecidos de emissões e ruído (ICAO/FAA/EASA), devendo a contratada

apresentar documentação técnica correspondente quando solicitado.
3. A contratada deverá informar, ao final de cada voo, a origem, destino, tempo de voo, distância percorrida e coordenadas geográficas, para subsidiar o Inventário de GEE

deste Tribunal.
4. A contratada poderá utilizar Combustível Sustentável de Aviação (SAF), quando disponível e tecnicamente viável.

 

2. DA SUBCONTRATAÇÃO
1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

3. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

 

6. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
1. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
1. Início da execução do objeto: 15 dias da assinatura do contrato;
2. A execução do serviço ocorrerá de forma sob demanda, mediante requisição formal, conforme anexo I deste documento, encaminhada por e-mail institucional pela Secretaria

de Administração, Orçamento e Finanças (GASAOF) à empresa contratada, contendo as informações necessárias à realização do voo, tais como rota, data, horário previsto de
decolagem, lista de passageiros, carga e demais orientações logísticas.

3. Após o recebimento da solicitação, a contratada deverá confirmar a disponibilidade da aeronave e da tripulação, observando as condições meteorológicas, operacionais e de
segurança de voo, bem como eventuais autorizações junto aos órgãos competentes, quando aplicável.

4. Os voos deverão ser realizados a partir das bases de operação estabelecidas neste Termo de Referência, localizadas nos municípios de Rio Branco e Cruzeiro do Sul, conforme
o planejamento definido pela Administração e as demandas apresentadas pelas unidades requisitantes.

5. Concluída a missão, a contratada deverá apresentar relatório de execução contendo, no mínimo, rota percorrida, data, horário de decolagem e pouso, tempo de voo, tripulação
e passageiros transportados. Este documento servirá de base para o atesto da execução pelo fiscal do contrato, que verificará a conformidade entre os serviços solicitados e os
efetivamente realizados.

6. O pagamento será efetuado com base nas horas de voo efetivamente realizadas, devidamente atestadas pelo fiscal do contrato, mediante conferência dos relatórios de voo e das
requisições correspondentes.

7. A empresa contratada deverá manter comunicação permanente com a equipe de fiscalização durante a execução dos serviços, informando eventuais ocorrências, atrasos ou
impedimentos, apresentando justificativas e soluções imediatas quando necessário.

8. As solicitações serão atendidas conforme ordem cronológica de envio e disponibilidade operacional, sendo priorizadas as missões vinculadas ao cumprimento de prazos legais
e atividades essenciais ao processo eleitoral.

9. Considerando a natureza do serviço, que é prestado de forma imediata e mensurável, o recebimento provisório é dispensado, nos termos do art. 140, §1º, da Lei nº
14.133/2021, devendo ser realizado apenas o recebimento definitivo mediante o atesto do fiscal responsável.

 

2. DOS MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS
1. A execução do serviço será de responsabilidade integral da contratada, que deverá disponibilizar todos os materiais, equipamentos e recursos necessários ao cumprimento do objeto,

incluindo aeronave em perfeitas condições operacionais, tripulação habilitada, combustível, manutenção, seguro aeronáutico, equipamentos de segurança e demais itens requeridos
pela legislação aeronáutica.

2. Não serão fornecidos materiais, insumos, equipamentos ou qualquer outro recurso pela Administração, exceto as informações operacionais indispensáveis à execução das missões, que
serão repassadas pela Secretaria de Administração, Orçamento e Finanças (SAOF) por meio das requisições formais.

  

3. DAS INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 
1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

1. O serviço será executado sob demanda, mediante requisições formais encaminhadas pela Secretaria de Administração, Orçamento e Finanças (SAOF), contendo a rota, a data, o
horário e a quantidade de passageiros ou carga a ser transportada.

2. As bases de operação das aeronaves serão os municípios de Rio Branco e Cruzeiro do Sul, devendo a contratada considerar o custo de posicionamento da aeronave a partir
dessas localidades.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96


3. As missões aéreas abrangerão localidades sem transporte aéreo regular, com acesso restrito por vias terrestres ou fluviais, e rotas previamente definidas pelo TRE-AC, como, por
exemplo:

1. Rio Branco – Tarauacá – Jordão – Rio Branco;
2. Rio Branco – Feijó – Cruzeiro do Sul – Rio Branco;
3. Cruzeiro do Sul – Marechal Thaumaturgo – Porto Walter – Cruzeiro do Sul.

4. O período estimado de execução dos serviços será de julho a novembro de 2026, concentrando-se especialmente nos meses de agosto, setembro e outubro, correspondentes às
etapas críticas do calendário eleitoral.

5. As solicitações de voo ocorrerão conforme a necessidade operacional, podendo ser em dias úteis, finais de semana ou feriados, de acordo com as demandas da Justiça Eleitoral.
6. A proposta deverá contemplar todos os custos necessários à execução dos voos, incluindo aeronave, tripulação, combustível, manutenção, taxas aeroportuárias, seguro

aeronáutico e demais encargos legais incidentes.
7. O faturamento ocorrerá com base nas horas de voo efetivamente realizadas, devidamente comprovadas por relatórios de execução e atestadas pelo fiscal do contrato.
8. Os voos poderão sofrer alterações de rota, reprogramações ou cancelamentos por motivo de força maior, como condições meteorológicas adversas, devendo a contratada estar

apta a reagendar as missões sem ônus adicional para a Administração.
9. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

 

4. DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
1. Proporcionar as facilidades indispensáveis à boa execução do objeto.
2. Relatar, por escrito, com a devida comprovação, as eventuais irregularidades na execução dos serviços;
3. Exigir e conferir todos os documentos listados nas obrigações prévias da contratada, manifestando-se por sua regularidade ou notificar a contratada para que os apresente em prazo

razoável, sob pena de não celebrar o contato, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais e editalícias;
4. Cumprir e fazer cumprir todos os prazos e condições estabelecidas neste TR e no contrato;
5. Reunir-se com a contratada, sempre que solicitado ou quando julgar necessário para definir detalhes ou esclarecer aspectos relacionados à execução dos serviços;
6. Assegurar, quando exigível, o acesso dos empregados da contratada, quando devidamente identificados, aos locais em que devam executar suas tarefas;
7. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotar em registro próprio as falhas detectadas e comunicar à

contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas de parte desta;
8. Notificar a contratada para, no prazo máximo concedido, contados do recebimento da notificação, cumprir obrigações relacionadas aos aspectos em desacordo com as regras do

contrato, alertando sobre as sanções que poderão ser aplicadas nas hipóteses de descumprimentos injustificados;
9. Rejeitar, através do fiscal contrato, a execução dos serviços em desacordo com as obrigações estabelecidas no contrato e fixar prazo para a correta execução do objeto;

10.  Exercer quaisquer outras atribuições derivadas da lei, regulamentos, das demais normas aplicadas ou sempre que o exigir o interesse da Administração Pública.

 

5. DOS DEVERES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
1. Cumprir e fazer cumprir todos os prazos e condições para a execução do objeto nos termos estabelecidos na sua proposta comercial, neste TR, no edital e no instrumento de contrato;
2. Aceitar, atendendo à conveniência e necessidades do contratante, acréscimos ou supressões do objeto da  contratação em até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor total ou estimado

do contrato, na forma do artigo 125 da Lei n. 14.133/2021;
3. Indicar, quando exigível, um preposto para o contrato, sendo este o interlocutor da contratada para os assuntos relativos ao cumprimento das cláusulas contratuais e para participar de

reuniões de acompanhamento, sempre que solicitado pelo contratante;
4. Responder solicitações para elucidação de eventuais questões relacionadas à execução do contrato;
5. Responsabilizar-se técnica e administrativamente pelo objeto contratado, não sendo aceito, sob qualquer pretexto, a transferência de responsabilidade a outras entidades, sejam

fabricantes, técnicos ou quaisquer outros;
6.   Substituir os  serviços  não aprovados pela fiscalização e cumprir as obrigações pendentes em até 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação, salvo justificativa

razoável;
7.  Comunicar ao gestor do contrato, por escrito, toda e qualquer anormalidade de caráter urgente que possa impossibilitar a execução do objeto do contrato e prestar os esclarecimentos

julgados necessários;
8. Arcar com a todos os custos diretos e indiretos que incidam sobre a execução do objeto do contrato, tais como: impostos, taxas, encargos, mão de obra, materiais, equipamentos e todos

os demais incidentes;
9. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Tribunal ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,

independentemente de outras combinações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
10. Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na contratação.
11. Cumprir as demais disposições contratuais, legais, principalmente da legislação específica aplicável à execução do objeto do contrato.

 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.
2. Na forma do art. 95 da Lei n. 14.133/2021, será firmado contrato.
3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.
4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para

esse fim.
5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6. Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.
8.  O fiscal técnico do contrato, quando houver, acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os

melhores resultados para a Administração.
9.  O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização

de apostilamentos e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
10. O gestor do contrato - ou a equipe de gestão - coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n. 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso (Decreto n. 11.246, de 2022, art. 21, X).

 

7. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
1. O serviço será recebido de forma definitiva, por se tratar de prestação imediata, nos termos do art. 140, §1º, da Lei nº 14.133/2021.

1.  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

2. DA LIQUIDAÇÃO
1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos

termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022


1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
1. o prazo de validade;
2. a data da emissão;
3. os dados do contrato e do órgão contratante;
4. o período respectivo de execução do contrato;
5. o valor a pagar; e
6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.

8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.

 

3. DO PRAZO DE PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da  Instrução Normativa

SEGES/ME nº 77, de 2022.
2. Pelos eventuais atrasos dos pagamentos, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida,

entre a data que o pagamento deveria ter ocorrido e a correspondente ao efetivo adimplemento da obrigação, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP
Na qual:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I =  (TX)               I = (6/100)            I = 0,00016438
       365                          365
TX = Percentual da taxa anual = 6%.
7.21.1 a compensação financeira será incluída em fatura/nota fiscal emitida posteriormente à ocorrência.

 

4. DA FORMA DE PAGAMENTO
1. O pagamento será realizado mediante ordem bancária ou por OBPIX, por meio do Banco do Brasil S/A, em moeda corrente, até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento

da nota fiscal/fatura, após o recebimento definitivo dos bens ou dos serviços atestados pelo fiscal e autorizado pelo gestor do contrato, aplicadas as retenções legais, inclusive quanto à
legislação municipal do imposto sobre serviços.

2. Para o pagamento por meio de OBPIX serão aceitas chaves PIX nos formatos CPF/CNPJ, e-mail, número de celular ou chave aleatória.
3. Poderá ainda o pagamento via OBPIX utilizar apenas o domicílio bancário (banco, agência e nº de conta), desde que haja chave PIX cadastrada para o domicílio bancário, exigindo-se,

contudo, que a contratada informe tratar-se de conta corrente ou conta poupança.
4. O pagamento via OBPIX não será realizado caso apresentado apenas imagem de QR-Code.
5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação

vigente. 

  

8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
1. DA FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento
pelo menor preço da hora de voo.

2. Deverá ser adotada modo de disputa por lances aberto e fechado.
3. Será divulgado o preço estimado.
4. Não será de exclusiva participação de microempresas e empresas de pequeno porte no certame (art. 4º, L. 14.133/2021).

9. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: 
1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA
1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:  inscrição do ato

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório
de seus administradores; 

2. Sociedade empresária estrangeira:  portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020.

3. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
4. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
5. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

2. DA HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA
1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art.

5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;
2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
1. Regularidade junto à Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC).
2. Certificado de Operador Aéreo (COA) válido, emitido pela Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), nos termos do RBAC nº 135, que autorize a empresa a realizar serviços de

transporte aéreo não regular (táxi aéreo).
3. Relação das aeronaves registradas no COA, com indicação das matrículas e comprovação de regularidade junto à ANAC, em quantidade suficiente para atender ao objeto contratual.
4. Apólice de seguro aeronáutico vigente, abrangendo a cobertura de danos materiais e pessoais, inclusive a terceiros, conforme regulamentação da ANAC.
5. Licenças e habilitações dos pilotos que operarão as aeronaves, devidamente expedidas pela ANAC e compatíveis com a categoria das aeronaves utilizadas.

 

10. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.579.116,10 (dois milhões, quinhentos e setenta e nove mil cento e dezesseis reais e dez centavos), conforme os custos unitários detalhados

e inseridos na Informação Conclusiva do Valor Estimado da contratação (evento 0801354).
2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da apresentação da proposta comercial.

1. Na ocorrência excepcional de prorrogação contratual, independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante da
variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA; 

2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, em casos de outras excepcionais prorrogações contratuais, o interregno mínimo de um ano será contado da data de início dos efeitos
financeiros do início último reajuste ocorrido.

3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). Na ocorrência dessa hipótese, fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente
ao reajustamento de preços do valor remanescente.

4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

  

11. DA ADEQUAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA
1. Por se tratar de formação de registro de preços não há necessidade de indicação da dotação orçamentária nesta fase do procedimento. 
2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES APLICÁVEIS
1. Na ocorrência das infrações administrativas durante a execução do contrato, poderão ser aplicadas as sanções previstas no art. 156 da Lei n. 14.133/2021, na forma seguinte:

1. Advertência: pelo cometimento da infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
2. Multa: de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento), de acordo com a gravidade da conduta, do valor do contrato celebrado ou da obrigação inadimplida, aplicada ao

responsável por qualquer das seguintes infrações administrativas:
1. dar causa à inexecução parcial do contrato. Pena: multa de 0,5 a 15%;
2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. Pena: multa de 15% a 30%;
3. dar causa à inexecução total do contrato. Pena: multa de 15% a 30%;
4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. Pena: multa de 0,1 a 10%;
5. prestar de declaração falsa durante a execução do contrato; Pena: multa de 15% a 30%;
6. praticar ato fraudulento na execução do contrato. Pena: multa de 15% a 30%;
7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. Pena: multa de 15% a 30%;
8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. Pena: multa de 15% a 30%; e
9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013. Pena: multa de 15% a 30%:

Art. 5º Constituem atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, para os fins desta Lei, todos aqueles praticados pelas pessoas jurídicas mencionadas no
parágrafo único do art. 1º , que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os compromissos
internacionais assumidos pelo Brasil, assim definidos:

(...)

IV - no tocante a licitações e contratos:

d) fraudar contrato decorrente de licitação;

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei,
no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública;

3. Multa de Mora: Atraso injustificado na execução do contrato, especialmente no que se refere ao prazo de entrega dos itens; Pena: aplicação de multa de mora proporcional ao
tempo de atraso, conforme a seguinte dosimetria:

1. Atraso de até 10 dias corridos: multa de 0,1% por dia de atraso, aplicada sobre o valor dos itens não entregues no prazo estipulado;
2. Atraso de 11 a 20 dias corridos: multa de 0,3% por dia de atraso, aplicada sobre o valor da contratação;
3. Atraso superior a 20 dias corridos: multa de 10% sobre o valor da contratação.

4. Impedimento de licitar e contratar: quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, por qualquer das seguintes infrações administrativas:

1. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
2. dar causa à inexecução total do contrato; e
3. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.

5. Declaração de inidoneidade: será aplicada quando justificada a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item anterior desta seção e impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, por
qualquer das seguintes infrações administrativas:

1. prestar de declaração falsa durante a execução do contrato;
2. praticar ato fraudulento na execução do contrato;
3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e
5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013:

1. Se justificar a aplicação de penalidade mais grave:
2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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3. dar causa à inexecução total do contrato; e
4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
10. Na aplicação das sanções serão considerados: a) natureza e a gravidade da infração cometida; b) as peculiaridades do caso concreto; c) as circunstâncias agravantes ou

atenuantes; d) os danos que dela provierem para o Contratante; e e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei.

12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito
do Poder Executivo Federal.

13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.
14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26 de 13/2022.

 

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA
REQUISIÇÃO DE FRETAMENTO DE AERONAVE

Conforme o disposto na ARP n. ___, solicito seja providenciado o frete de aeronave abaixo definido:

REQUISIÇÃO N.  

Capacidade da aeronave:  

Trecho:  

Data e hora:  

Número de passageiros:  

Peso total (passageiros e bagagens):  

 

 

 
______________________________________

Carlos Venícius Ferreira Ribeiro
Responsável
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